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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Isaac Martins, N2 371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda - MA 

DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESA 

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA 

Na qualidade de ordenadora de despesas, considerando toda documentação 
produzida nos autos, AUTORIZO instrução de procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a contração de empresa para contratação de pessoa 
jurídica para aquisição de oxigênio puro medicinal para suprir as necessidades das 

unidades de saúde do município de Barra do Corda/MA. 

Declaro que, com observância ao disposto no art. 16, inciso II, Lei 
Complementar n° 10 1/00, art. 38, da lei 8666/93, que a despesa tem adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com a plano plurianual. 

Encaminhe-se os autos a Comissão Permanente de Licitação/ CPI, para 

adoção dos procedimentos necessários. 

Barra do Corda (MA), 10 de novembro de 2022. 

Atenciosamente, 

Maria Edivania Pereira da Silva 
Coordenadora de receita e despesas 
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Assinatura RTARIA No 029/2021 - GA., D:O: E.JRQDE 2021. 

OCUPANTE PARA O CARGO DE 

Oe ENADOR DERECEíTA E DESPESAS NO 

Bfl'C DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEMENTQ, ORÇNENTO E GESTÃO. 

ZGO ALBERTO: TELES DE SOIJSÀ, Prefeito Municipal da Barra do Corda, 

Estado do .Maanião, no uso de suas atribuições legais e considerando a 

necessidadeimperiosa de nomeaçâo de ocupante para o carao em comissão de 

coordenador de Receitas e Despesas no âmbito da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Arbgo 1 - NOMEAR como Gestoras ancvs1  a Sra MARIA EDIVA'HA 

PEREIRA DA SILVA, Coordenor. de Receitas e Despesas no Âmbito da 

Secretana Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão e Sra MARIA 

EDILMA FERREIRA MtANA, Secretaria de Planejamento, Orçamento e 

Geão 

Artigo 20_  Fica delegada competência ao Coordenador de Receftas e Despesa. 

observadas a legislação aplicável e as normas em vigor, praticar os seguintes 

atos: 

-DE (ESTÃO FWANCEIRk Juntamente com a Secretária de Planejamento, 

Orçamento e Gestão, MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA nomeada 

conforme portaria 00812021, para 



n 

ëcursos oramentnos e financeiros destiní.ádos ao atend 

ea Prefeitura Municipal de Barra do Corda, do Fundo Munii 

Fundo Nacional de Assistência Social - FMAS e Fundo Naciona 

J. 

Barrado Corda (MA),- 01 -0e janeiro d 	21. 

Dg: 	- 

jdCorda- 

de 1Oé&õlvimento e Educação. Básica - FUDEB, Secretaria de Saúde 

Ebffla de Assistência Social e Secretaria da. Educação; 
	 1. 

b)Abircontas. de depósito 	 : 

c) Soircitar saidos, extratos e comprovantes, 

ti) Efetuar resgates/aplicacfto flrancerra 

e) Cadastrar, alterar e desbloquear senhas, 

f)Efettjar pagamento por meto eletrônico; 	.. . . .. .: 

g) Efetuarransfecia por meio eletrônico;  

h) Liberar auivos de pagamento nogerencIador*finaTfliro 

i):Émilií.comrbvantes;  

Marosoi:mentos necessários à execução das despesas da Prefeitura 

Muniddè Barra do Corda e dos fundos citados na alínea ateripr; . . 

k)Autonzar glosas nos processos de pagamento de contratos, fornecedores e 

servçós. 

)Orientar,  procedimentos referentes ao encerramento do exercíciõ 'financeiro; 

yn)utonzar inscrição de despesas na canta "Restos a Pagaçonforme definido 

natt 36 e 37 da Lei 4.320, de 17 de Março tie 1964. 

e  vigor na data de sua publicação, .revÕgardo-se as 

dispç(eS M.  G'a rio. Registre-se e publique-se. 

Ga 	do do PrefitMunicipal de Barra do Corda, Estado doMaranhão, 

a9sp'dmeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 	: 

Publique-se. 


